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COMITÊ DAS ÁGUAS NO MUNICIPIO DE LORENA 
Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul 

 
Regimento Interno 

 
1. PERFIL INSTITUCIONAL 
 
O Comitê das Águas é formado por representantes de instituições da sociedade civil, do poder 
público municipaL, estaduaL e federaL, com sede e efetiva atuação no município de LORENA 
 
Os membros do Comitê das Águas foram indicados e aprovados pelas instituições partícipes, 
com a seguinte formação: 
 

COORDENAÇÃO 
 
Celso Luís Quaglia Giampá – ACIAL  
 
Adilson Gonçalves – FAENQUIL  
 

SECRETARIA 
 
Daniela Coura – SEMEAR  
 
Beatriz Vezaro – FLORA PARAIBA  
 
 

INSTITUIÇÕES ELETIVAS 
 
 

1.0- ACIAL – Efetivo: Celso Luís Quaglia Giampá. 
                       Suplente: Ivo Wesber Ribeiro dos Santos 
 
2.0- SEMEAR – Efetivo: Marcos Guimarães Silva Filho. 
                           Suplente: Daniela Coura. 
 
3.0- EEL-USP – Efetivo: Adilson Gonçalves. 
                           Suplente: NON 
 
4.0- FLORA PARAIBA – Efetivo: Gabriel Nunes. 
                                           Suplente: Beatriz Vezaro. 
 
5.0- OIKOS – Efetivo: Marcelo Rideg Moreira. 
                       Suplente: NON 
 
 



 2

 
6.0- IBAMA – Efetivo: Evandro Chaves. 
                        Suplente: Adelvan Pereira. 
 
7.0- INST. STA TEREZA/FATEA – Efetivo: Hercio Miranda Pereira. 
                                                            Suplente: Paula Adriana Soares. 
 
8.0- OAB – Efetivo: Domingos Sávio Ribeiro. 
                   Suplente: Luciana M. Barbosa. 
 
9.0- ROTARY – Efetivo: Hamilton Custódio. 
                            Suplente: Reinaldo dos Santos. 
 
10.0- AEAL – Efetivo: Bárbara Nunes. 
                        Suplente: Mirela Bonfim. 
 
11.0- IAAP – Efetivo: Francisco Chaves. 
                       Suplente: NON 
 
12.0- ASSOCIAÇÃO PQ. MONDESIR – Efetivo: Carla Leal. 
                                                                   Suplente: Henriete Gavassi.  
 
13.0- SABESP – Efetivo: José Carlos Marcelino. 
                            Suplente: José Guilherme França Correa. 
 
14.0- ASSOCIAÇÃO NOVA LORENA: Efetivo:Maria Tereza Paladini. 
                                                                  Suplente: Adilson Geraldo Miranda. 
 
15.0 – CBH-PS/FOPEANS – Efetivo: Lazaro T. F. Silva. 
                                                Suplente: NON 
 
16.0 – UNISAL – Efetivo: Euni Vieira e Silva. 
                              Suplente: NON. 
 
17.0 – METALCLEAN – Efetivo: Wilinilton Portugal. 
                                          Suplente: NON. 
 
 
Qualquer cidadão tem o direito de participar dos encontros públicos do Comitê das Águas, 
fazer proposições e opinar sobre as questões em pauta, porém, para participar das decisões, 
terá que apresentar proposta de admissão da instituição que representará e submeter-se a 
aprovação da maioria dos membros, assim como do regimento do comitê. 
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O Comitê das Águas participa do Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul, 
indicando um representante para compor o Fórum Permanente de Educação Ambiental - 
FOPEAMS, da Câmara Técnica de Educação Ambiental e Mobilização Social. 
 
O FOPEAMS reúne-se ordinariamente a cada trimestre para definir as metas a serem atingidas 
nos próximos três meses, de conformidade com as demandas e consenso dos representantes 
municipais.  
 
O Comitê das Águas tem autonomia para criar Câmaras Técnicas - CT, tantas quantas forem 
necessárias, por tempo determinado ou indeterminado e indicar técnicos para executarem suas 
messes. Essas CTs servirão para analisarem as questões em discussão ou projetos em 
planejamento para orientar a decisão do Comitê. 
 
2. OBJETIVOS 
 
O Comitê das Águas no município de LORENA terá por objetivo: 
Orientar as comunidades e criar instrumentos para participação de suas instituições na gestão 
das águas no município. 
Promover a realização de diagnóstico ambiental e identificar os problemas relativos aos 
recursos hídricos no município. 
Promover interlocução entre a comunidade, o poder público e o Comitê das Bacias 
Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul. 
Criar, promover, realizar e indicar projetos ambientais ao poder público e Comitê das Bacias 
Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul.  
Otimizar e/ou promover a instalação do Conselho Municipal do Meio Ambiente.  
Fiscalizar projetos de interesse público, que estejam sendo realizados no município, por 
instituições do poder público ou da sociedade civil, com recursos públicos municipais, 
estaduais ou federais.  
 
2.1. Objetivos de curto prazo 
 
Inicialmente o Comitê das Águas tem como objetivo, mobilizar a comunidade através da 
realização e divulgação de fatos e eventos que promovam a inter-relação de conteúdos e de 
instituições, para envolvimento de mais voluntários, identificação das realidades locais e 
potencialidades das comunidades para a gestão descentralizada e compartilhada dos recursos 
hídricos das bacias hidrográficas existentes no município. 
 
2.2. Objetivos de médio prazo 
 
Planejar, organizar e desenvolver ações locais ligadas à recuperação dos recursos hídricos 
(eixo da mobilização) que estejam inseridas dentro do contexto saúde - meio ambiente - 
cidadania e do conceito: Pensar Globalmente, agir localmente. 
Subsidiar a CT/EAMS para a criação de um Programa de Educação Ambiental, capaz de 
orientar as instituições à realização de ações educativas articuladas. 
 
2.3. Objetivo de longo prazo 
 
Transformar o Comitê das Águas em instancia política, técnica e fiscal para acompanhar os 
projetos mantidos pelo CBH-PS no município, a atuação dos representantes dos 03 
seguimentos no CBH-PS, alem de indicar os futuros representantes e projetos de interesse da 
comunidade.  
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3. PRINCÍPIOS GERAIS PARA ORGANIZAÇÃO: 
 
Não haverá necessidade de possuir uma sede própria, estatuto, burocracia formal, como 
registro em cartório, Etc. Mas, deve respeitar o Regimento Interno, produzir atas de reuniões 
com nome dos participantes, providências tomadas e/ou em curso. Indicar um coordenador e 
secretário e seus respectivos vices, para encaminhamentos, registros dos trabalhos, 
cadastramento das instituições e cuidarem dos documentos elaborados pelo comitê, etc. 
Sugere-se que os Encontros Públicos sejam feitos na Câmara Municipal, por ser um espaço 
público representativo, para a ciência e envolvimento desse segmento no processo e 
facilitação dos encaminhamentos de proposta ao município.  
 
4. PROCEDIMENTOS ORGANIZACIONAIS: 
 
Listar as instituições existentes no município, principalmente as que têm representação no 
CBH-PS; 
Reunir as representações dos segmentos da sociedade; 
Fazer ata para os registros necessários; 
Promover a apresentação dos presentes e das instituições que representam; 
Indicar o coordenador e o secretário; 
Identificar as pessoas a serem convidadas para as reuniões e Encontros Públicos; 
Planejar os evento prevendo os materiais e equipamentos necessários; 
Distribuir as atividades às pessoas e/ou instituição para realização de todos os eventos. 
Buscar parceiros e patrocinadores para realização de eventos; 
Enviar ofício à Câmara Municipal, solicitando o uso do plenário; 
Divulgar na imprensa local a realização da reunião e seus objetivos; 
Organizar atividades em conjunto e com apoio do CBH-PS; 
 
5. PROCEDIMENTOS PERMANENTES: 
 
Fazer ata de todas as reuniões e enviar minuta à coordenação regional; 
Marcar data das próximas reuniões, de acordo com os presentes na reunião vigente; 
Oficializar ao poder público, as demandas comunitárias, deliberadas pelo Comitê. 

 
 
  


